
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..106.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N9, 65.790.000 
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São Domingos do Maranhão (Ma), 20 de dezembro de 2022. 

A Excelentíssimo (a) Senhor (a) 
Sr. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Nesta. 

Senhor 

Considerando que o prazo de vigência do Contrato n° 29/2022/SEMUS, 
advindo da Dispensa de Licitação n° 05/2022/CPL, que tem como locador a Senhora MARIA 
CARMINA TORRES DA SILVA, com CPF n° 058.230.043-62, terá seu prazo de vigência 
expirado em 20/01/2023, cujo objeto trata da locação de imóvel adequado para 
Funcionamento do Centro de Triagem Unidade Baixão Grande, considerando que esta 
Secretaria tem interesse de permanecer com a referida locação, uma vez que o referido 
imóvel atende as necessidades desta. 

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços de locação do aludido 
imóvel, vimos de Vossa Excelência que autorize ao setor competente a formalização do 
"Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 29/2022/SEMUS" por mais 12 (doze)meses, cuja 
vigência passará a ser de 20/01/2023 a 20/01/2024, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais), correspondente 12 parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais) , em 
consonância ao preceitua o inciso II do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Segunda do referido Contrato. 

Na oportunidade, informamos que a manifestação de interesse em continuar 
com a locação do imóvel acima especificado, deu-se em face de sua localização e instalações 
físicas, que satisfaz plenamente o interesse da Administração Pública, bem como, ao preço 
ofertado que permanece o mesmo, e que se encontra compatível com o preço praticado no 
mercado local. 

Atenciosa L 'nte, 

FRANCI TiS USA MELO 
Secretaria Adjun de Saúde 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cpisaodomingos.ma@gmailcom 
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PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO Contrato n° 29/2022/SEMUS" 

OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO Contrato n° 29/2022/SEMUS, CUJO 
OBJETO TRATA DA LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO 
DE TRIAGEM UNIDADE BAIXÃO GRANDE, COM AMPARO LEGAL NO II, § 20 DO 
ART. 57 DA LEI N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

NOME DO ÓRGÃO LOCATÁRIO — Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão 
(MA)/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAUDE/SEMAS. 

LOCALIZADO à: Rua da Praça da Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 
65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

LOCADOR: Sra. MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, com RG N° 039290902010-
4 SSP/MA, CPF n° 058.230.043-62(pessoa física). 

ENDEREÇO DO IMÓVEL: Rua 19 de abril, S/N, Centro, CEP: 65790-000, na Cidade de 
São Domingos do Maranhão (MA) Estado do Maranhão 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE LOCAÇÃO: 12 
(doze)meses, pelo período de 20/01/2023 a 20/01/2024. 

VALOR PROPOSTO E ACEITO PELAS PARTES: valor 12 (doze)parcelas de R$ 700,00 
(setecentos reais), no valor total de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

São Domingos cio Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022. 

Sra. MARIA CARMINA TORRES DA SILVA 
CPF n° 058.230.043-62 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@amail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Ao Setor Financeiro 

Para Informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caput, da 

Constituição Federal, combinado com os artigos 7°, § 2°, inciso 111, 38, caput e 55, inciso V, Lei n° 4.320 

da Lei n° 8.666/93, a disponibilidade de dotação orçamentária e financeira. 

São Domingos do Maranhão-MA, 20 de dezembro de 2022 

•• • 

CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomingos.maQgmailcom 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.I 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Senhor Secretário, 

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por onde deverá 
correr a despesa: 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 
3.3.90.36.15 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA. 

• 

São Domingos do Maranhão-MA, 21 de dezembro de 2022 

r 5 > 4 r5á tt 
Soara 3te*L4) 

GentildOr 

JANMÉRCIMIM IACHECO 
CONTADOR CRC -015403/0-1 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P..1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL, 

FOLHAS: 

H' PROCESSO: 

AssInaturv 

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a 
instrução e formalização do Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 29/2022/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel, II, § 2' do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

São Domingos do Maranhão-MA, 21 de dezembro de 2022 

CLOD 
SECRETARIO 

ES A SILVA JUNIOR 
HJNICJPA1. DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.ma@gmail.com 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÀO DOMINGOS DO MARANHAO 

C N.P.J. 06111.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,SiN — CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

PORTARIA N° 03/2022/GAB 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, ESTADO 
DO MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 50, inciso II 
e 37, caput e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 6°, inciso XVI, 38, 
inciso III, e 51, caput e § 40, da Lei n° 8.666/93, 

RESOLVE, 

CAPITULO 1- DA CRIAÇÃO E COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 1° Fica criada a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, da 
Prefeitura Municipal de São Domingos do Maranhão - MA, composta de 3 
(três) membros, com mandato de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado. 

§ 1° A escolha e nomeação dos membros da Comissão Permanente de Licitação 
caberia a autoridade competente. 

9 22 São impedidos de integrarem a Comissão Permanente de Licitação: 

1- Tesoureiros ou Secretários Municipais; 

- Servidores dos Setores de Compras ou almoxarifado; 

III - Servidores que respondem a processos administrativos internos por suspeita 
de desvio de conduta; 

IV - Contador e Vereadores. 

Art. 22 Ficam nomeados os seguintes Servidores para compor a Comissão Permanente 
de Licitação - CPL de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão: 

1-- PRESIDENTE 

Jorges Fran Costa Ramalho Silva - CPF N° 553.224.253-49 

2- MEMBRO: Nivia Gomes da Silva CPF N° 006.836.683-31 

3- MEMBRO - Maria Luana de Sousa Viana - CPF N° 049.335.433-64 
(SECRETÁRIO) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
M UNCI PIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.J 06E36901000M 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS .5/N - CENTRO 

CEP N 65.790.000 

4- SUPLENTE- Martonio Araújo Santos - CPF NT° 483.447.703-78 

CAMTULO II - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 3° Cabe a Comissão Permanente de Licitação, consoante estabelecido no ato 
convocatório da licitação: 

1- Receber e, se for o caso, manter sob guarda os envelopes dos proponentes, 

- Abrir, em sessão pública, os envelopes de documentação, examinar os 
documentos; 

III - apresentar e julgar habilitados ou inabilitados os proponentes; 

IV - Abrir, em sessão pública, os envelopes de proposta, examinar e preparar, 
seguindo o critério de julgamento, a planilha dos proponentes qualificados; 

V - Receber e processar os recursos contra seus atos; 

VI- Remeter o processo às assessorias solicitando pareceres e a autoridade 
competente para manifestação; 

VII- praticar demais atos inerentes às suas competéncias. 

Art. 4° Cabe, ainda, à Comissão Permanente de Licitação, conforme estabelecido no 
instrumento convocatório: 

1 - Julgar a licitação; 

II- Receber e processar os recursos contra seus atos; 

III - remeter o processo devidamente instruido a autoridade competente para 
decidir os recursos interpostos quando mantiver sua decisão; 

IV - Remeter o processo à autoridade superior para homologação e adjudicação; 

V - Praticar os demais atos inerentes à suas competéncias. 

\t 
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ESTADO DO MARANHAO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO 

C.N.P J 0623691310001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS , SFN - CENTRO 

CEP N' 65.790000 

CAPITULO III - DAS ATRIBUIÇÕES DA PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 52 Compete ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 

1 - Abrir, presidir e encerrar as sessões desse colegiado; 

11- Anunciar as deliberações desse órgão; 

III - exercer o poder de polícia nos locais de reunião desse colegiado, requisitando, 
via autoridade competente, a necessária força policial para a manutenção da 
ordem nesses locais e dos atos proferidos e requisitar essa força para 
restabelecer a ordem 

IV - Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

V- Resolver, quando forem da sua competência decisória, os pedidos verbais ou 
escritos apresentados nas sessões públicas; 

VI - Instruir os processos a cargo da Comissão Permanente de Licitação, 
determinando a juntada ou o desentranhamento de documentos pertinentes; 

VII - providenciar a publicação, na imprensa oficial ou em quadro de avisos, dos 
atos quando essa medida, a cargo da Comissão Permanente de Licitação, for 
exigida; 

VIII - assessorar a autoridade superior, 

IX - Solicitar informações necessárias ã tramitação dos processos a cargo da 
Comissão Permanente de Licitação que preside e prestar informações sempre 
que solicitadas; 

X - Solicitar, via autoridade competente, assessoria, laudos e pareceres e a 
contratação de leiloeiros oficial ou a nomeação do leiloeiro administrativo; 

XI - solicitar, via autoridade competente, servidores para o desempenho de funções 
burocráticas pertinentes à Comissão Permanente de Licitação; 

XII - solicitar à autoridadP competente treinamento para si e para os demais 
membros da Comissão Permanente de Licitação e auxiliares. 

4
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MIADO DO MARANHÃO 
MUNC11)10 DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.P.I. 06.113.69010001-71 
PRAÇA GETC:110 VARGAS ,S/N - CENTRO 

CEP N' 65.790.000 

CAPÍTULO IV- DA SECRETARIA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 6° Compete ao Secretário da Comissão Permanente de Licitação: 

1- Auxiliar o presidente na direção das sessões, públicas ou reservadas; 

II - Lavrar as atas das reuniões da Comissão Permanente de Licitação; 

III - rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas: 

IV - Preparar, conforme orientação do Presidente, a correspondência a ser expedida 
e os avisos c atos para publicação, submetendo uns e outros à presidência; 

V- Controlar os prazos e certificar o seu transcurso; 

VI - Atender as determinações do Presidente da Comissão Permanente de Licitação; 

CAPITULO V- DOS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. r São atribuições principais dos Membros da Comissão Permanente de Licitação: 

I - Participar das sessões, públicas ou reservadas, da Comissão Permanente de 
Licitação; 

- Rubricar os documentos de habilitação e os relativos às propostas; 

III - auxiliar o presidente e o secretário em suas tarefas e atender às suas 
determinações. 

CAPÍTULO VI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO 

Art. 80 A nomeação dos membros titulares e suplentes, caberá, conforme o caso a 
autoridade competente. 

Art. 9° Os servidores indicados para compor a CPI e não concordarem com a nomeação 
deverão apresentar justificativa expressa à autoridade nomeante no prazo de 
cinco dias a partir da publicação do ato de nomeação. 



N° PROCESSO'.53 240242 

ESTAM) DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.Pj. 06,E3.690i0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS ,sfr: - cEN-ixo 

CEP N' 61790.000 

IQ - a rejeição de integrar a CPL não ensejará qualquer penalidade ou restrições a 
qualquer servidor. 

Art. 10 O processo administrativo de licitação possuirá capa padronizada para facilitar 
sua identificação, devendo possuir as seguintes informações: 

1- Número do processo administrativo de licitação; 

II - Exercício financeiro; 

III - uniciadr requisitante; 

IV - Modalidade e seu número; 

V - Tipo de licitação; 

Vi- Data de início do processo; 

VII- data de abertura das propostas: 

VIII- local e endereço da realização do certame; 

IX - Objeto da licitação; 

X - Dotação orçamentária que correrá a despesa; 

XI - nome do responsável pela condução do processo; 

XII - participantes do certame; 

XIII - participante vencedor, 

XIV - valor original do contrato celebrado; 

XV - Autuação. 

Art.11 Os processos deverão ser organizados na seqüéncia cronológica, numerados os 
documentos mais velhos antes e no sentido das páginas de um livro. 

- a numeração ocorre folha por folha, a partir da capa, no carimbo aposto no canto 
superior direito, com a rubrica de funcionário responsável, geralmente o Secretário 
da Comissão Permanente da Licitação. 
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ESTADo DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.113.690/000171 
PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N - CENTRO 

CEP N 61.790 000 

II - Os processos devem refletir a transparência dos atos da Comissão Permanente 
de licitação; a numeração das folhas garante a segurança jurídica do 
procedimento e a 

• 

coerência na sequência dos atos no tempo. As datas dão, por si só, a garantia de 
regularidade dos procedimentos. 

Art. 12 Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

PUBLIQUE - SE, AFIXE - SE E CUMPRA - SE. 

São Domingos do Maranhão, 03 de janeiro de 2022. 

E 
PREFEITO MU 1CIPAL 

Cln. de São Dotn 



ESTADO DO MARANTHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06113.690)0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, — CENTRO 

CEP TI' 65.790.000 

PORTARIA N° 05/2022/GAB 

F OLHAS: 

ti* PRoCESSO: 

Assinatura.: 

CONSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 
FISCALIZAÇÃO E NORMATIZA AS ATRIBUIÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DO SERVIDOR DESIGNADO 
PARA A FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO DO IvIUNICI PIO DE 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO (MA), 
CONFORME DISPOSITIVOS ABAIXO: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 5°, inciso II e 37, caput 
e inciso XXI, Constituição Federal, combinado com os artigos 62, inciso XVI, 38, inciso 111, e 51, 
caput e 49, da Lei n°8.666/93, 

CONSIDERANDO: 

O dispositivo normativo expresso pelo art. 58, inciso Ill da Lei Federal n°8.666. de 21 de junho de 1993, 
o qual estabelece o dever poder de a Administração Pública figr2Ii7ar a execução dos contratos 
administrativos; 

O dispositivo normativo contido no art. 67 e parágrafos da Lei Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, 
que determina que a fisca1i7ação da execução do contrato administrativo far-se• á por representantes 
da Administração Pública, especialmente designados. 

O dispositivo normativo contido no art. 73 e incisos I, alíneas -a" e "b". inciso 11 alíneas "a" e "b" e 
parágrafos 1°, 2°, 30e 4° da Lei Federal n°8.666, de 21de junho de 1993, que determina que executado o 
contrato que trata de serviços e compras ou locação de equipamentos serão recebidos 
provisoriamente e definitivamente, através de termo circunstanciado no caso de grande vulto, no 
demais casos, através de recibo. 

O dever de obtenção de resultados eficientes, extraído do postulado normativo da eficiència 
administrativa, sem que isso importe descuido com a regularidade formal e com a segurança no 
dispêndio do erário. 

RESOLVE: 
Art. 1°. - Fica constituída a Comissão Permanente de Fiscalização. Vistoria e Acompanhamento dos 
Contratos Administrativos, no Âmbito do Município de São Domingos do Maranhão-MA, que será 
composto por 

1- ESDRAS DE SOUSA LEITE - CPF N° 065.825.793-55 

ART. 20 - Os servidores designados para o exercício da função de Fiscal de Contrato serão responsáveis 
pela fiscalização, no que se refere á execução contratual, nos termos do que dispõe o art. 67 da Lei 
8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A atividade fiv-Alizatória tem como principio observar se estão sendo 
cumpridas todas as cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MU NCIPTO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

06.1.13.690/0001-71 
PRAÇA GETÉ110 VARGAS , S/N - CENTRO 

CEP N" 65.790.000 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais deverá ser objeto 
de notificação à contratada para que. dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, apresente 
justificativas, as quais deverão ser submetidas à deliberação da autoridade superior. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As notificações deverão ser realizadas por intermédio de documento 
escrito, não se admitindo quaisquer tipos de comunicações ou acordos verbais, ou ainda a tomada de 
medidas extemporâneas, sob pena de responsabilidade direta do servidor designado para o exercício da 
função de Fiscal de Contrato, o fiscal designado deverá desencadear todas as medidas que considerar 
no limite de sua responsabilidade. incluída. 

ART. 30- A sistemática de acompanhamento da execução contratual tem por finalidade dar 
cumprimento às disposições dos Arts. 66,67 e 68 da Lei 8.666/93. 

ART. 40 -São Atribuições dos Fiscais de Contrato: 
I - Certificar a rea1i7açã0 das despesas para fins de pagamento, (nos termos dos Arts. 63 e 64 da Lei 
4.320/64), bem como deverá ser solicitada aos seus superiores a tomada de providências que 
ultrapassarem suas atribuições; 

- Oficiar a empresa contratada, quando houver necessidade de substituição de nota fiscal/fatura, 
informando os dados corretos, a constar no documento; 
ifi - Acompanhar os serviços de modo que, verificando quaisquer alterações no prazo de execução, 
descumprimento de cláusula contratual ou qualquer outra irregularidade que possa comprometer o 
andamento do(s) serviço(s), deverá no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, comunicar o fato à 
autoridade gestora do respectivo contrato, em documento acompanhado de relatório circunstanciado 
que indique a origem da irregularidade, bem como as medidas cabíveis ao caso; 
IV - Ao verificar-se a ocorrência de quaisquer irregularidades, o Fiscal deverá de imediato notificar a 
contratada, concedendo-lhe prazo para que tome as providtncias necessárias no sentido de regularizar 
a execução contratual; 
V - Anexar ao relatório circunstanciado, além da transcrição do registro de ocorrência do serviço, toda 
documentação que julgar pertinente á comprovação das irregularidades apontadas; 
VI - Exigir a apresentação de certidões negativas de débitos da Fazenda Nacional, do INSS, do FGTS, 
CNDT, Certidão Negativa Conjunta, para liberação dos pagamentos; 
VII- Elaborar o relatório de acompanhamento -coloco" mensal do contrato, de maneira clara e concisa, 
anexar nos autos de forma que não pairem dúvidas quanto às informações ali registradas. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O relatório previsto no inciso Hl deste artigo, deverá conter: 
a) Número do contrato, ou da Ordem de Serviços, ou da Ordem de Fornecimento; 
b) Nome da empresa; 
c) Objeto contratual; 
d) Data de emissão, assinatura e identificação do responsável pela elaboração; 
PARÁGRAFO SEGUNDO - relatório de acompanhamento mensal do Contrato deverá ser juntado ao 
processo administrativo de contratação, e encaminhada uma cópia à contratada, mediante recibo, até o 
último dia do més de referência, para que a mesma tome conhecimento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As certificações de serviços, de fornecimentos de bens e matérias e as 
certificações de parcelas de serviços não realizadas se constituem crime contra a Administração e, como 
tal, sujeitará o infrator à representação criminal, Processo Administrativo Disciplinar, além de Tornada 
de Contas Especial, em procedimentos a que responderá solidariamente. o representante legal da 
empresa contratada. 

ART. 50 - Caso os serviços não estejam sendo realizados corretamente e com reclamações frequentes, 
tanto do fornecimento e dos serviços, quanto dos profissionais, esses fatos deverão ser objeto de 
registras por intermédio de relatório de acompanhamento mensal, em documento que deverá ser levado 
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Assinatura: 

ESTADO DO MARANHÃO 
MUNCIPIO DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ. 0611369010001.71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS • S/N - CENTRO 

CEP Ni 65.790.000 

ao conhecimento do preposto da contratada, o qual deverá ser informado das medidas que serão 
comadas com relação às inadimpléneias apontadas. 

ART. 6° - O fiscal do contrato deve se reportar, preferencialmente, ao enearregado/preposto da 
contratada, sendo-lhe vedado dirigir-se diretamente aos profissionais da contratada para fins de 
notificações, ou determinação para execução de tarefas. 

ART. 7° - Os casos omissos e as dúvidas que venham a surgir na aplicação desta Portaria serão 
encaminhados à Assessoria Jurídica, que submeterá à apreciação da Autoridade Superior, para fins de 
deliberação na forma da legislação vigente. 
ART. 82 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 

GABINE 1h DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHAO- MA, 

03 DE JANEIRO DE 2022. 

PREFEITO M ICIPAL 

Confere Com Original 

ICPI.de São Dom'ingos Mara n• MAI 
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PREFEITI.J riaINICIPAl DE SÃO DOMINGO' 

C.N P.1 06.113.690/0001-7: 

PRAÇA Cif 'ÚLIO VARGAS. S/N CE 
CEP N° 65.790.000 

FOLHAS: 

N° PROCESSO: 

Assinatura  - 

Contrato. Nes:a unrreua I i rh 1,()(A1)(M o uno\ t•I • : ti 

nas triestyr.ts des, ri!„ • 71dicries (",er.i :- d. . 17n,"0.(.1 

CLÁUSULA SEGUNDA: 1)\ VIL; \C I\
.1 presente 1ocm.:"10 tem o pra/t. 12 diii i inicii em 20/01/2022 a 
20/01/2023 podendo ser ob,e; • • PRORROG.A(,: 
manifeste•se e\pressamente ate 60 (se•ssenta) dias 

; 1 RATO, LOCA FARO PARÁGRAFO PRIMEIRO: 
rcc! , • 11ret k d tikH. • 

LOCADOR. c."4 ! 

• I 

-11 1 lc 1 dias. 
1. . 

PARÁGRAFO SEG1'•NDO: 1 • (:()NT1ZAT() • )gad, p ru.i peri(id( 
nuixmio :ui,. (,i1 • te-,-, •. • • :,1.1!, • vig(uncia 11(1 primeiro 
eikimato de 11 1.11 :):1 , 1•11't 1111 '' 

CLÁL TERCEIR.-‘, 1)0 ti ,1 1 1()1 .• ‘: 

( presente CON .1. k:\ 1 O • : R - tnil C it(is•ceetitt)s 
e s:intitic•nt.t rv.tis), cliv, •ri( -!). 700,1)0(sert,centiN reais), 
(Me pOder.1 11.1ST:1(.1( i Ca.±.1 • ' 1 - 1):11.1e*".. C. '111 hic 11:1 ta xa 
obtida da ar:':n/..t;e:, I :•• - 

:111ten .rt - 7-. :14 (111 ; R;PNI..1•( , ;1) . 1 •(: 1 \ 

1.(,1 11 1x 1W d. 
LOCATÁRIO, cir, Ranço
forma pr(:: determin:,/ia rala 1 Dl.) R. 

PARÁGRAFO 1.,NICO: Rir. c sc la 
LOCADOR 30 (trini.,0 dias

11 .1(11;1r ( . 1;1 1 , ti 

CLÁUSULA Ql, ARTA: DAS 1)FS PI :SAS 

•,iensats pc. 1, , 
, ,rrerite 23 1'.18 an outra 

anu:11 prevh•$ , . 
12 

, !:1 

(11, 1 11C,;:t.. 1.1; , .1 t - ',,((_11( Ii i d. , 1111 a. L«11:11 ,(1. : 1, , anta da seguinte Dotaçãii 
l)rt-Átme:Ir:sr:a 

02- P()DNIZ IsNI-C1:41V( 

02 10- 1 RIA MI 1\ '\ I 1)1 •••, Vt. 1' )1 
10. 1 22.0002.209.0000-\!\\t  1 \Ç .\( ) 1 1 '',\( 
MI \ tiAl *Dl 
3.3.Q0.3( . 15- -1 1Ws 1)1 TIS( ) '1R( ` • 

\TO DA SR:RII IARL\ 

CLÁUSULA Q1 INTA: DOS 1N1Pl.)ST():) 1.. I A:\ ,:ESPONSABILII)A1)1'...S 

sento kt, 1.0(:A.1 .11i 10, • , ;h • 'água 
ielefonia .1; r(Arrii• I i( ":1() iclirrer. 

PRAÇA Gt JÚLIO VARGAS, SIN--Cf 

Ct.P N° 6S. 790.0ü13 

:Pad: CPISAODOIVING0S,MA4KiM.A. 

SÃO DOMINGOS 00 MARANHA' 



WPROCESSO' 

PREFEITURA M NICIPA DESÀO DOMiNGrz. :•••• N:FIÃO 

C.N.P.1 06.113.590/0001 :1 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CE N 

CEP N9 65 790.000 

PARÁGRAFO ÚNICO: ,z 

demais ta.....aN: incidente, -...obr(

CLÁUSULA SEXTA: DA DESTI NAÇÃO 

) ( 1. 11 14 1 4:A4_i` /1/4 1t, :.t 

.til 111.1‘.1C , , :1 , U1 . 

slkl . :••(: de\ RI.iniente oCielada .• .uit, LOCADOR. 

_3 1:OLHAS: 

PROCESS0:W-2/n242-1 

Assinatura 

• , locado, bem com, , 
ididade 1,()CA DO R. 

P.tra uu..! c:nu-
uri(")vel, 

CLÁUSULA SÉTIMA: CONSERVAÇÃO E DEVOI . i0 IMÓVEL 

O LO(ATÁR I() • 
ret , •• , • • 

I orniulari, , da I )us,.. riça; . ,t , . 
Lio contrato (Ir locaca, , 

1).Alt.Á3RAF() I3R I MEI RO: (2unn,i, u•, , , • 
feira urna avaliaçàu. 

ii prieúri,, do lin, p, Cl. De\ cr,i -c! pr , .,  t4t: 

e a entrega (.14) int( inkTri .1111)C:14.1, tit'S(.1 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 1. , 
eision:t de saida, nu•diante e:•11) ,,ea, , 

energia (lei rica. água. zelei', >nc. 

Ap„-• 
• ,la r. de Conformidade c( (In 

a fazer parte integrante 

,..socupação irnOvel, sera 
. !rio po,,sa 
!sào do contrato de li'eido 
‘•alor locaráA-o. 

11:1\ C`: ,t 

(1111r:te:10 li( 

PARÁGRAF() TERCEIRO: 1•[ i •,. -uradora ou pren, islo desta. 
eisf orlar ,‘ el 

PARÁGRAFO QUARTO: \ • 
ia autoriza isita. de In! e t ;ind. 111 , . 

parte do 1.()CATÁR 10. 

1'Al(ÁGRA14() QUI:V.11): 1 1111( IN ei 

dc clualtitiel (tutr 'l (1 til: 1. sit:t .t 

)CaCil), prir parte J.. LOCATÁRIO. ni .der:i cic constut," 

locadc,r 

CLÁUSULA OITAVA: BENFEITORIAS ADICIONAI 

11 1_,OCKI'ÁRIO desde 
ti( 11114,t ci p44! 

,.t 111Ce' ilLito nu cie , )cr 4 rrencta 

(44.1 'tal t' t 

-11,lido) C) contrai, ), se rvi que (4 
1.11 1uer t i)dcmi.icat 

) LOCATÁRIO poder:, 1141t Ati ;Ik ; - ,,laptações com auwrizaçao 

expresNa e :1i1ft:irada d( LOCADOR : 30 (trinta) dias, que se 
inci,rpor,u.,',, , ai . 1114 

l'AltÁCAZAPC) NICO: 

1,cri; -cti4 , ri.4› •Nt.'1.1. . Nb. 

TÚl 4i".7' VARGAS S.'N 

SÃO DOMINGOS MA H.ANt-u.: 

i . • 

. ..:1‘ ertici.tr- ‘ - in ; -)e4'i44.1. , , N lie 



;OLHAS 

N'PROCESSO.' 

PREFEITURA MUNH, At DL SAC. DOMING4i:, 
06.113.690/0001-7'. 

PRAÇA GETULIO VARGAS, 5/N-CENi 
CEP N" 790 000 

!Senil IS de 1:1 1 , 11 .11ná.l it 1.1, ht 

mesmas, cluaJali) C()NTR.V1.0. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO 

tissinatur
HÃO

FOLHAS: 

N1 PROCESSO: 

kssinatura.• 

n111, ia ti;!`• 

) presente e. pf,de ra re-.„ ;), d o (, ()1] p, t t IIi . d, 
1,()CAT ARI° (CiátiSkila SeWinda Paragrati, Pri lflt Ir H al sze 
Imóvel, a partir da dai. tie .N 1:1? ) R Nit )1.; \ 1 ist1 , DE (MÓVEL 
Lic clux cs crn UtZ 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA Pl.. BLICAÇÃO 

O LOCATÁRIO far.i. „ &Sie Cuill raI en I )larli 

df ¡NI da l'reteiturn 

1•ica eletti da uimareá e,un renáncil 
e,.pressa dt. qualquer íuirii. rir m.ts kik R * dirimir ciçiiiimlticr iuvidas 
, .rainclas d., pre, ente ms!rmriell 

F., para firmeza (1, , (it.(' foi e , r.:;pa, 'n 1)3 (I-re ' It!tI31 tlol r 

forma, sem fasura.. perarne ,Ma,„ J111.  I` kibk ; StIbSCreVI.:!ri. 

S:1( ') I )On 1 1 NG \". I 1 

CONTRATANTES: 

LOCATÁRIO 
Sra. CLODOMI R sCÕNILS DA SIL\ A NIOR 

N" 21948M-2002 ,3 Z1 \i

1,()(:AIR)R: 

MARIA CARMINA 1 .01ZRI:S I) 

CPI \: • ' 

Testemunhas. 
r

CPF 

2.̀  
N" 

PRAÇA trruii 1..tGAS 5,-N+C , 

CIP 65.7'10.01W 
E-mail. CPLSAODOMINGOS.MA m4, 

SÃO 00mINGos ot) AlAHANtiÀt.' 

de 



GL - Globdi 120009 

Ns A 

NOTA DE EMPENHO 

EN TE A A:: A 
' 1.1SP4.. \ 

F. I s

F f ÇP Rocisrso, nar. et.• 

" "CIGO DE AP11(:Al-, A. -" SAÚDE 

Lu einDenho dessa €-

Di i 20,(11.,2922 

RENAN SILVA DE ARALW, 

FOLHAS: 

NI' PROCESSO: 

N'e 

IA C;RANnI,

v:J= ,;N:: 1; :'7e5 

- A, 
• 's.... 11.4 1 ...e ....à 

ro ALVES OL 
AC.ESSOR DE i7.0^4ANÇA3 -• CREIAM° DE F;NANDAS 

5 



PROCFSSO_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO IVIAK.ANHÃO 
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PRAÇA GETULIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP Ne 65 790.000 

\:•tor Financeiro. 
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Paru a emissti,) .\( 111.1 
4.320 64. e na járma da ,\.()(.6 

— I" . 

São 1)oniinl..2.1)N d \ 1 1 \ 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS. S/N-CENT 
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e-OLHAS. 

if PROCESSO: 
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FOLHAS: 

N PROCESSO: • 2 2 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

C.N.PJ 06.113.690/0001-71 
PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N-CENTRO 

CEP N2 65.790.000 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 

MINUTA 

CONTRATO N-9. --/2022/ 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO 
---, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA-MARANHÃO/SECRETARIA MUNICIPAL DE — 
--/SM-- E O SR.(A) 
—, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA, 
sediada à Praça Dias Carneiro,402, Centro, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA-
MA, CNPJ - MF N° CNPJ: 06.113.682/0001-25, e a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
 ./SEM , doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato 
representado pelo SR..   , CIC N° , CI 
N°  SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o 
Sr.(A)   , CPF N° doravante 
denominado LOCADOR sediada na Rua. Bairro --------- na 
cidade de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, devidamente autorizado a 
firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo 
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Secretária Municipal de -----------São 
Domingos do Maranhão-MA/Ma através do Processo Administrativo n° ****/2018, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 

O objeto deste é aditar o CONTRATO N°---/2021/SEM—, quanto à 
prorrogação de prazo por um período de 12 (doze)meses, que tem como objeto a 
locação de imóvel situado à Rua   n°.   na Cidade de 
São Domingos do Maranhão-MA, para o Funcionamento e instalação —, de 
acordo com a Secretaria Municipal de  / . 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

A prorrogação de prazo que trata este Termo Aditivo do Contrato ri° ---
/2021/, corresponde a 12 (doze)meses, a contar da assinatura do presente Termo 
aditivo ao CONTRATO N.° /2021/SE--, referente ao período de 
 / /2022 a /_12023 . 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
O Valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$ --- (-
)-
O valor mensal do presente contrato é de R$ 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: cplsaodomineos.ma@gmail.com 
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PARÁGRAFO ÚNICO - As presente despesa correrá pela seguinte Dotação 
Orçamentária: 

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N° —/2021/SM—, será publicado 
no Diário Oficial do Estado do Maranhão e no Quadro de Aviso da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 
CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA - Maranhão, 
com exclusão de quaisquer outros por mais privilegiado que seja para dirimir as 
dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato 
original. 

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus efeitos legais em juizo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), de de 2022. 

LOCADOR: 

Testemunhas: 
ia 
CPF N° 
2' 
CPF N° 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
C.N.P.1 06.113.690/0001-71 

PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SIM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

JUSTIFICATIVA DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
(Art 65, caput, Lei n° 8.666/93) 

CONTRATO: Contrato n° 29/2022/SEMUS, oriundo da Dispensa de Licitação n° 
13/2021/SEMUS, prestação dos Serviços de objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade da Senhora MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, situada na Rua da 
Praça da Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade 
de São Domingos do Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Triagem 
Unidade Baixão Grande, órgão da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Maranhão-MA. 

CONTRATADO: Sra. MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, CPF 058.230.043-
62, RG N° 000115892899-5SSP/MA. 

OBJETO: Primeiro Aditivo ao Contrato n° 29/2022/SEMUS, oriundo do Dispensa de 
Licitação n" 05/2022/CPL, cujo objeto é a prorrogação de prazo por mais 12 
(doze)meses, serviços de Locação de Imóvel de propriedade da Senhora MARIA 
CARMINA TORRES DA SILVA, CPF IV 058.230.043-62, RG N° 039290902010-4 
SSP/MA, situada na Rua da Praça da Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, 
CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, para Funcionamento 
do Centro de Triagem Unidade Baixão Grande da SECRETARIO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA: Há necessidade de prorrogar prazo para garantir da locação do 
imóvel para FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE TRIAGEM UNIDADE BAIXÃO 
GRANDE da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

A escolha pelo aditivo do Contrato n° 29/2022/SEMUS, resguarda o interesse 
público, visto que o imóvel locado possui condições que atendem as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente, as normas do inciso II, § 
2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, não fazem nenhum óbice, 
uma vez que está claramente demonstrada a razoabilidade do preço do contrato 
vigente. 

VALOR DO ADITIVO: RS 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais). 

São Domingos do Maranhão-MA, 22 de dezembro de 2022. 

41101118!_. 
CLODOMIR GO ES DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, s/N-CENTRO 

CEP Ne 65.790.000 

SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

JUSTIFICATIVA DA VANTAJOSIDADE 

(inciso II, § 22 do Art. 57 da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores) 

CONTRATO: 29/2022/SEM US. 

CONTRATADO: MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, CPF N9 058.230.043-62 e RG N' 
039290902010-4 SSP/MA. 
OBJETO: Primeiro Aditivo ao Contrato n9 29/2022/SEMUS, de locação de imóvel Locação de 
Imóvel de propriedade da Senhora MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, situada na Rua da 
Praça da Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de 
São Domingos do Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Triagem Unidade 
Baixão Grande da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO: Conforme consta em Ofício, o valor do Termo Aditivo são os mesmos 
previstos inicialmente na contratação, que refletem o preço mais vantajoso para a contratação. 

São Domingos do Maranhão-MA, 26 de dezembro de 2022. 

CLODO ES DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 

CEP 65.790.000 
E-mail: cplsaodomingos.ma@gmail.com 
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OBJETO Primeiro Aditivo do Contrato n229/2022/SEMUS, de prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de propriedade cio 
Senhor MARIA CARMINA TOMES DA SILVA situada na Rua da Praça da Matriz, no 
Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do 
Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Triagem Unidade Baixão Grande da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

=ATIVA: A estimativa de impacto orçamentário - financeiro é de R$ 8.400,00 (oito 
mil e quatrocentos reais). 

OBJETO:Primeiro Aditivo do Contrato n229/2022/SEMUS, de prorrogação de prazo por 
mais 12 (doze)meses, que trata de locação de imóvel Locação de Imóvel de propriedade do 
Senhor MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, situada na Rua da Praça da Matriz, no 
Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do 
Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Triagem Unidade Baixão Grande da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMAS, órgão da Prefeitura Municipal de São 
Domingos do Maranhão-MA, no valor de R$: R$ 8.40Q00 (oito mil e quatrocentos reais). 
Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em 
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de 
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, 
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta 
contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme 
documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado do contrato 
em apreço, nos termos do inciso II, § 2 do Art 57 da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

São Domingos do Mar ,26 de dezembro de 2022. 

CLODOMIRC 1t5 DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomingos.maPernail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 
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PRAÇA GETÚLIO VARGAS, SM-CENTRO 
CEP N2 65.790.000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 552/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 29/2022/SEMUS, cujo objeto 
refere-se a Locação de Imóvel de imóvel para FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 
TRIAGEM UNIDADE BAIXÃO GRANDE para suprir necessidade da Administração 
Pública. 

EMENTA: Primeiro Termo Aditivo do Contrato ri° 29/2022/SEMUS, que trata da 
locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da Saúde através 
da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, durante o período de 12 (doze)meses. 

Diz a Lei Federal n° 8.666/93 atualizada pelas Leis Federal n° 8.883 /94, 9. 648 / 98 e 
9.854/99. "Art. 24- X, para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação previa". Para sua prorrogação encontra-se amparo legal o II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N° 196/2022/CPL 

Cuidam estes autos da renovação do Contrato n° 29/2022/SEMUS, de 24 
de março de 2021, e publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 058, fl. 49, 
em 24 de março de 2021, para sua devida eficácia, firmado com a de locação do imóvel, 
de propriedade do Sr. MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, com RG N° 
039290902010-4 SSP/MA, CPF n° 058.230.043-62, situada na Rua da Praça da Matriz, 
no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos 
do Maranhão-MA, por um período de 12 (doze)meses, em conformidade com o contido 
no II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Para instrução do presente processo de locação de imóvel, encontra-se 
anexado os seguintes documentos: 
1 - Formulário da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia 
Civil Responsável: TAM1RES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA; 
2 - Proposta de Preços do proprietário do imóvel, onde pode ser constatado que o valor 
ofertado pelo locador mantém o mesmo e está compatível com a estrutura oferecida pelo 
imóvel, para a presente locação será pago o valor 12 (doze)parcelas de R$ 700,00 
(setecentos reais), totalizando o valor de RS R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) 
para o período de 12 (doze)meses; 
3 - Dotação Orçamentária, conforme encontra-se informado pelo Setor Financeiro; 
4 - Documentação do Proprietário do imóvel, RG e CPF e Comprovante de Residência; 

Praça Getúlio Vargas, siri- Centro 
CEP 65.790.000 
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5 - Cópia do Contrato Original; 
6- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 
7- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 29/2022/SEMUS; 

Evidentemente, acerca da justificativa de preço, apenas é possível comparar 
preços, quando existem outros imóveis na localidade que correspondem com as mesmas 
condições capazes de atender a satisfação do interesse público. Não havendo outra escolha a 
Saúde Pública fica impedida de comparar preços. A lei 8.666/93 e suas alterações posteriores 
de licitações são claras. Aplica-se no processo de dispensa o que couber dos elementos I, II, 
III e IV. 

Encontra-se demonstrado adequação do imóvel para os fins da Saúde, bem 
como a relação custo/beneficio, considerando a razoabilidade do preço praticado. Portanto, 
não se vislumbra violação legal na realização do contrato de locação pretendida. 

O mencionado Contrato de locação, celebrado em 11/01/2021, possui 
prazo de vigência de 12 (doze)meses, nos termos de sua Cláusula Segunda, a partir da data 
da assinatura do referido Contrato, podendo ser prorrogado por igual período, até 60 
(sessenta)meses, mediante termo aditivo, em consonância ao inciso II, § 2° do Art. 57 da Lei 
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. Á duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 
relativos: 
II- à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que 
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos 
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Saúde, limitada a sessenta meses; 
§ 20 toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com 
vistas a sua manutenção, a Secretária Municipal de Saúde, por meio ao que consta nos 
Oficio de fi.01, solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual por mais 
12 (doze)meses. 

Outrossim, foi demonstrado pelo Sr. MARIA CARMINA TORRES DA 
SILVA, com RG N° 039290902010-4 SSP/MA, CPF n° 058.230.043-62, através de 
Proposta de Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em 
continuar como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os 
preços e as demais condições. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 
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vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a 
razoabilidaie do preço do contrato vigente. 

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do 
dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão 
vejamos: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 
A presente locação tem o prazo de duração de 12 
(doze)meses com inicio em 11/01/2021 A20/01/2023 
podendo ser objeto de PRORROGAÇÃO, a menos que 
uma das partes manifeste-se expressamente até 60 
(sessenta) dias antes de seu término. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a vigência deste 
CONTRATO, o LOCATÁRIO reserva-se o direito de 
denúncia, a qualquer tempo, desde que expresse essa 
vontade ao LOCADOR, por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Este CONTRATO 
poderá ser prorrogado por um período máximo de até 60 
(sessenta) meses, contando a partir da data inicial de 
vigência do primeiro contrato de locação do presente 
imóvel, conforme incisos I e 11 do art. 57 da Lei n° 
8.666/93. 

Verifica-se que o valor a ser contratado permanece sem alteração o valor 
anterior de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), que para tal despesa encontra-se 
informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao Contratado 
o equilíbrio econômico — financeiro, e os fatos expostos são suficientes para prorrogar com 
reajuste o presente contrato. 

Diante do exposto deverá ser formalizado o presente aditivo de acordo com 
procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse 
de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente 
cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da 
citada Lei nos princípios da economia e eficiência. 

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 
8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado a 
necessidade do imóvel e a razoabilidade do preço do contrato vigente. 

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação 
contratual por mais 12 (doze)meses, a partir do termo final do Contrato, tendo em vista a 
satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com as normas legais, 
devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes. 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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Submetemos o presente parecer ao Assessor de Relações Institucionais e 
Planejamento, para conhecimento e consideração. 

De acordo: 

São Domingos do Mar,, ), 27 de dezembro de 2022. 

JORGES OST MALHO SILVA 
P 'S1DENTE CPL 

NÍVIA Qb DA SILVA 
MEMBRO 

ltOÂW 
MARIA LUA DE SOUSA VIANA 

MEMBRO 

CLODOMIR GOES Di SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MtJNICIPAL DE SAÚDE. 
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A ASSESSORIA JURÍDICA, 

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do Primeiro 
Aditivo do Contrato N° 29/2022/SEMUS, em consonância com o inciso II, § 2° do Art. 57 da Lei Federal N° 
8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja 
analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa 
oficial. 

1 - Cópia do Contrato Original; 

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original; 

3- Minuta do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 29/2022/SEMLIS; 

4- Cópia da Documentação; 

5-Proposta do de Aceitação do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato N° 29/2022/SEMUS; 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 27 de dezembro de 2022 

JORGES Fr COST MALHO SILVA 

Presidente da CPL 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 552/2022/SEMUS 

INTERESSADO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS. 

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 29/ 2022/SEMUS, cujo 
objeto trata da locação de imóvel para Funcionamento do Centro de Triagem 
Unidade Baixão Grande para suprir necessidade da Prefeitura Municipal de 
São Domingos do Maranhão (MA), com amparo legal no II, § 2° do Art. 57 da 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARECER N°. 244/ 2022/ASSEJUR 

Examina-se o processo acima em epígrafe, cujo objeto versa sobre o 
Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 29/2022/SEMUS, cujo objeto trata 
da locação de imóvel para Funcionamento do Centro de Triagem Unidade 
Baixão Grande, de propriedade do Sra. MARIA CARMINA TORRES DA 
SILVA, com RG N° 039290902010-4 SSP/MA, CPF n° 058.230.043-62, 
localizado na situada na Rua da Praça da Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona 
Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA , por um 
período de mais 12 (doze)meses. 

Com efeito, encontra-se anexado ao presente processo Formulário 
da Descrição das Condições Gerais do Imóvel, exarado pela Engenharia Civil 
Responsável: TAMIRES OLIVEIRA LIMA NASCIMENTO, CREA N° 
1117017192/MA, onde dispõe que o valor justo para a locação, valor 12 
(doze)parcelas de R$ 700,00 (setecentos reais), totalizando o valor de R$ 
8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais), para o período de 12 (doze)meses, 
em conformidade com a Proposta de Preços ofertada. 

Para a presente contratação encontra-se disponibilidade de dotação 
orçamentária, para a despesa, conforme encontra-se informado pelo Setor 
Financeiro. 

A presente dispensa para locação do imóvel justifica-se em virtude 
do Município não dispor de imóveis, nem haver outros no município com a 
estrutura e dimensões adequadas para prestação dos serviços oferecidos a 
população. 

Analisando-se as condições de do presente termo aditivo do contrato 
de locação do aludido imóvel, observa-se que encontra amparo legal no inciso 
II, § 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 

Praça Getúlio Vargas, sh- Centro 
CEP 65.790.000 

E-mail: colsaodomineos.ma@gmail.com 
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preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° toda prorrogação deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente para 
celebrar o contrato. 

Vislumbra-se a necessidade de ser aditivado o Contrato aqui 
referenciado, fundamentado com base nos princípios da proporcionalidade, 
razoabilidade, eficiência, economicidade e finalidade, a relevância do imóvel 
para a satisfação do interesse público. 

DAS DISPOSICÕES JURIDICAS 
No caso em tela, verifica-se a possibilidade do atendimento da 

prorrogação contratual, uma vez que a solicitação ora formulada encontra-se 
consubstanciada no art. 57, II, § 2° da Lei 8666/93, que assim determina: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará 
adstrita ã vigência dos respectivos créditos orçamentários, 
exceto quanto aos relativos: 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a Saúde, limitada 
a sessenta meses; 
§ 2° Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pela autoridade 
competente para celebrar o contrato. 

Analisando o procedimento re51i7ad0, verifica-se que o requerimento 
formulado se restringe a prorrogação de prazo, sem aditamento de seu valor e 
a possibilidade jurídica resta amparada no art. 57, II, § 2° da Lei 8.666/93, 
consoante exposto acima. 

Ademais, nota-se que o mesmo vem sendo cumprido sem qualquer 
prejuízo à Administração visto que os serviços vêm sendo executados 
regularmente, conforme atestado pelo Secretário de Saúde. 

Sendo assim, o contrato em tela por escopo impõe uma execução 
contínua, pois a locação do aludido imóvel é imprescindível para 
funcionamento da Secretaria de Saúde. 

É nesse sentido o teor do Acórdão n°. 1876/2007 - Plenário TCU, 
assim ementado: 

"Para executar a prorrogação excepcional, no contrato de 
execução continuada, a Saúde deve se justificar à luz da 
impossibilidade de o poder público seguir sem a prestação 
do serviço, ou seja, sua interrupção acarretará graves 
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N'PROCESSO: 

prejuízos ao desenvolvimento das atividades. Admitir a 
prorrogação não significa isentar os gestores públicos: será 
preciso apurar a responsabilidade pela situação." 

Vislumbra-se, in casu, que o contrato em voga visa atender a 
necessidades precípuas da Saúde, sendo considerado de natureza continua, 
portanto não podendo sofrer solução de continuidade. 

Para a prorrogação do contrato verifica-se ainda o cumprimento dos 
requisitos legais insculpidos no art. 57, inciso II e seu § 2°, quais sejam: limite 
de vigência total de 60 meses; preços e condições mais vantajosas para o ente 
público; justificação por escrito; e prévia autorização da autoridade 
competente. 

Diante de todo o exposto, esta Assessoria Jurídica, ante a solicitação 
de dispensa de licitação, sua justificativa e ratificação, demonstrando a 
necessidade do imóvel para o desempenho das atividades administrativas e a 
sua adequada para a satisfação do interesse público especifico, se manifesta 
pelo deferimento do pedido, e que sejam os autos encaminhados ao 
Excelentíssimo Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, para 
autorização e a adoção das providências cabíveis. 

É o parecer, s.m.j. 

São Domingos do Maran ão-M MA), 27 de dezembro de 2022 

HILTON PERE DA 'SILVA 
OA /MA N° 7.304 

ik vista das informações contidas 
nestes autos e com observância às 
normas vigentes, APROVO e 
AUTORIZO a realização do 
procedimento Dispensa de 
Licitação. 

CLODOMIR OMES DA SILVA JUNIOR 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL, PARA FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE TRIAGEM 
UNIDADE BAIXÃO GRANDE, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-
MA/SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE E O SR. MARIA 

CARMINA TORRES DA SILVA, MEDIANTE AS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES A SEGUIR PRODUZIDAS: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO-MA Órgão de 
Administração Pública em Geral, inscrita no CNP.I sob o n.° 06.113.68210001-2.5, com sede à 
Praça Getulio Vargas, CENTRO, e a SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMAS, 
doravante denominadas LOCATÁRIO, neste ato representado, pela Senhora Secretária Municipal 

de Saúde/SEMUS, a SR. CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR, brasileira, RG N° 
21948072002-3 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade, e do outro lado, o Sr. 
MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, CPF N° 058.230.043-62, doravante denominado 
LOCADOR sediada na cidade de São Domingos do Maranhão- MA, tem entre si ajustado o 
presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N9 29/2022/SEMUS, 
Processo Administrativo n9 552/2022/SEMUS, Parecer Jurídico N2 244/2022/ASSEJUR, e 
Parecer N9 196/2022/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com 
fundamento legal dos inciso I, e § 12, inciso II e §2 22 do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas 
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO. 
O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.9 29/2022/SEMUS, quanto à 
prorrogação de prazo por mais 12 (doze)meses, no valor de R$ R$ 8.400,00 (oito mil e 
quatrocentos reais ), para execução da prestação do objeto a Locação de Imóvel de 
propriedade da Senhora MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, situada na Rua da Praça da 
Matriz, no Povoado Baixão Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São 
Domingos do Maranhão-MA, para Funcionamento do Centro de Triagem Unidade 
Baixão Grande, de interesse da SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Prefeitura 
Municipal de São Domingos do Maranhão-MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA — A prorrogação de prazo que trata este instrumento, 
corresponde a 12 (doze)meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo, 
passando a ter a seguinte vigência: de 20/01/2023 a 20/01/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA— DO IMÓVEL 
O imóvel objeto desta locação situada na Rua da Praça da Matriz, no Povoado Baixão 
Grande, Zona Rural, CEP: 65790-000, na Cidade de São Domingos do Maranhão-MA, 
de propriedade do Sr. MARIA CARMINA TORRES DA SILVA, CPF N° -058.230.043-62, e 
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Adflatun.? 

apresenta as características contidas no Formulário da Descrição das Condições Gerais do 

Imóvel. 
CLAUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO 

02. PODER EXECUTIVO 
02 10 -- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
10.122.0002.2039.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.36.15 -- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA. 

CLÁUSULA QUINTA — DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.9 29/2022/SEMUS será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão. 
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de São Domingos do Maranhão-MA, com exclusão de 
quaisquer outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos 
oriundos da execução deste contrato. 
CLÁUSULA SÉTIMA — DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
Continuam em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original. 
E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (très) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos 
legais em juizo e fora dele. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 27 de dezembro de 2022. 

CONTRATANTES: 
LOCATÁRIO 

Sr. CLODOMIR GOMÊS DA SILVA JUNIOR 
RG N° 031184192006-6 SSP/MA 

LOCADOR: 
MARIA CARMINA TORRES DA SILVA 

CPF N9 058.230.043-62 
RG N° 039290902010-4 SSP/MA 

- 
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Assinatura 

ESTADO DO MARANHÃO Proc. N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Rubrica 
DOMINGOS DO MRANHÃO 

Ao Setor Financeiro, 

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei N° 
4.320/64, e na forma da Lei N°8.666/93 e suas posteriores alterações. 

Cumpra — se na forma da lei. 

São Domingos do Maranhão-MA (Ma), 27 de dezembro de 2022. 

non 

Sr. CLODO 1:41ireLy • SILVA JUNIOR 
RG N° 031184\192006-6 SSP/MA 

Praça Getúlio Vargas, s/n- Centro 
CEP 65.790.000 
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TERÇA - FEIRA, 28- MARÇO - 2023 

r
XTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-

TO N° 23/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do " 
FUNCIONAMENTO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE"- DO VA-.., 

1 

LOR RS: 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA DE FATIMA LOPES MESQUITA CPF N° 
180.611.413-53. AMPARO LEGAL: : INCISO II ART 57, INCISO 
II DO ARI 65 da Lei Federal tf 8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
te 13/2021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Mc Domingos do 
Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior - Secretário Municipal de Saildp. 

- ---- - - 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 29/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMLN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para FUNCIONAMENTO 
DO CENTRO DE TRIAGEM UNIDADE BAIXÃO GRANDE"-
DO VALOR RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CON-
TRATADA: MARIA CARMINA TORRES DA SILVA CPF N° 
058.230.043-62, AMPARO LEGAL: : INCISO II ARE 57, INCISO 
II DO ART 65 da Lei Federal if 8.666/93 e suas Posteriores altera-
ções e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação 
e° 05/2022 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do 
Maranhão - (MA), 27 dc dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr 
Clodomir Gomes da Silva Junior - Secretário Municipal de Saúde 

  )1 / -  , • 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO bo CONTRA-
TO N° 33/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Praça Getúlio Vargas"- DO VALOR 
RS: 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais) CONTRATADA: AN-
TONIO PEREIRA DA SILVA CPF N° 189.060.601-49, AMPARO 
LEGAL: : INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Fe-
deral n° 8.666/93 e UM Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n" 18/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 
29 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da 
Silva Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°2812021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da Uni-
dade Básica de Saúde da Rua do Gavião"- DO VALOR RS: 4.800.00 
(quatro mil e oitocentos reais ) CONTRATADA: N1QL1LAUDO 
DOS SANTOS CPF N° 835.684.173-91. AMPARO LEGAL: : 
INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da Lei Federal ti0
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MO-
DALIDADE: Dispensa de Licitação a° 08/2021 - CPL. VIGÊN-
CIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA), 22 de 
dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva 
Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

EXTRATO DO SECUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 26/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade Básica de Saúde da Rua da Jardineira"- DO VALOR RS: 
8.400.00 (oito mil e quatrocentos reais ) CONTRATADA: ANTO-
NIO NOGUEIRA DE SOUSA ('PE N" 224.977.903-10. AMPARO 
LEGAI.: : INCISO II ART 57, INCISO UDO ART 65 da Lei Fe-
deral e? 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Pre-
ços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n° 06/2021 - CPL, 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão - (MA). 
12 de janeiro de 2022. CONTRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Sil-
va Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N°32/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Atenção Psicossocial (CAPS ir- DO VALOR RS: 26.400,00 
(VINTE E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS ) CONTRATA-
DA: ROSIANE BRANDÃO LEMA CPF N" 023.483.988-00. AM-
PARO LEGAL:: INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e soas Posteriores alterações e Proposta 
de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação a' 16/2021 - 
CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses Silo Domingos do Maranhão 
- (MA), 23 dc dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N" 27/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DO-
MINGOS DO MARANHÃO-MA-SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE- °Intui: Locação de imóvel para funcionamento da 
Unidade básica de saúde da Praça do Mercado - DO VALOR RS: 
9.600,00 (nome mil e seiscentos reais ) CONTRATADA: JOSIE-
NE PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA CPF N°460.324.013-91, 
AMPARO LEGAL:: INCISO II ART 57, INCISO II DO ART 65 
da Lei Federal n°8.666/93 e suas Posteriores alterações e Propos-
ta de Preços MODALIDADE: Dispensa de Licitação n°27/2021 
- CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São Domingos do Maranhão 
- (MA), 28 de dezembro de 2022, CONTRATANTE: Sr Clodomir 
Gomes da Silva Junior - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRA-
TO N° 03/2021. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMIN-
GOS DO MARANHÃO-MA - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE- OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento do Cen-
tro de Especialidade - DO VALOR RS: 19.800.00 (dezenove mil 
e oitocentos reais ) CONTRATADA: NILDA SALES ANDRADE 
CPF N°205.325.633-87, AMPARO LEGAL: : INCISO II ART 57, 
INCISO II DO ART 65 da Lei Federal n° 8.66683 e suas Poste-
riores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE: Dispensa 
de Licitação n° 03/2021 - CPL, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses São 
Domingos do Maranhão - (MA), 19 de dezembro de 2022, CON-
TRATANTE: Sr Clodomir Gomes da Silva Junior - Secretário 
Municipal de Saúde. 

ATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATI3ES - MA 

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°06/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N°210.660.019/2023. A Prefeitura Municipal de Matões, através da Secretaria Municipal de Governo, com sede na Avenida Duque de Caxias, 
311, Ccatro, na etdadc de Mordes-MA, inscrito(a) no CNPPMF sob o n°05.114.831/0001-18, neste ato representado pelo Secretário Municipal 
de Governo o Sr. Raimundo Nonato Medeiros Carvalho, portador do CPF N°305.901.592-91, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na foram eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no 17'2023, processo administrativo n.°210.660.019/2023, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan-

tidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-Se as partes às normas constantes na Lei n°8.666. de 21 de junho de 

1993 e suas alterações, no Decreto n." 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir. 1. DO OBJETO. 1.1 


